
  
Município de Alcanena 
Câmara Municipal 

 

 

1 Cópias do documento são validadas com selo branco em uso na instituição. 

 

Município de Alcanena | Praça 8 de Maio 2380-037 Alcanena | – NIPC 500 745 773 

⊃ +(351) 249 889 010 ⊇⊇⊇⊇ (+351) 249 891 357 | geral@cm-alcanena.pt | www.cm-alcanena.pt 

Página 1 de 6 | DE001E01 

     

 

EDITAL 

N.º de Registo 6041  Data 29/05/2017  Processo 2017/150.10.701/11  

 

FERNANDA MARIA PEREIRA ASSEICEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Alcanena: 

Faz saber, em cumprimento do determinado no art.º 35.º, n.º1, alínea t), conjugado com o art.º 
56º., ambos do anexo I à Lei n.º75/2013, de 12 de Setembro, que se resumem no seguinte as 
deliberações tomadas por este Órgão Executivo, na reunião ordinária n.º 10/2017 de realizada 
a 15 de maio de 2017, destinadas a ter eficácia externa: 
 
- Aprovar o Voto de Congratulação e Reconhecimento ao Atlético Clube Alcanenense. 
 
- Aprovado o envio de Voto de Condolências pelo falecimento da Dona Maria da Luz Pereira 
Mau Asseiceira, falecida no passado dia dez de maio, à Excelentíssima Senhora Presidente da 
Câmara e à sua família. 
 
- Aprovar a ata da reunião ordinária da Câmara, realizada no passado dia dois de maio de dois 
mil e dezassete. 
 
- Tomar conhecimento da Listagem dos despachos proferidos pela Exma. Senhora Presidente 
da Câmara, no período de vinte e um de abril a quatro de maio de dois mil e dezassete, no uso 
dos poderes delegados pela Câmara na reunião de vinte e quatro de outubro de dois mil e 
treze. 
 
- Aprovar a abertura de conta bancária junto do BPI, S.A – Banco Comercial Português, 
Sociedade Aberta, com vista a efetuarem-se as operações necessárias à utilização e 
pagamento de encargos com o empréstimo de Médio e Longo Prazo, até ao valor de três 
milhões oitocentos e setenta e oito mil euros, para financiamento da contrapartida nacional de 
investimentos financiados por fundos comunitários e cuja autorização de contratação foi dada 
na sessão de Assembleia Municipal realizada a dezanove de abril de dois mil e dezassete. 
A movimentação da conta seja efetuada nos seguintes moldes, conforme aprovado na reunião 
de Câmara realizada a vinte e quatro de outubro de dois mil e treze, a conta bancária deverá 
ser movimentada com a aposição de duas assinaturas, nomeadamente por Fernanda Maria 
Pereira Asseiceira, na qualidade de Presidente de Câmara, ou pela Vereadora Senhora Maria 
João Martins Antunes Gomez, na qualidade de Vice-Presidente da Câmara e de uma das 
funcionárias, Margarida Alexandre Monteiro ou Maria José Ferreira Rodrigues, ambas 
Assistentes Técnicas. 
 
 - Aprovar, ao abrigo do artigo quarto do Decreto-Lei número duzentos e nove/dois mil e nove, 
de três de setembro, conjugado com o disposto no artigo trigésimo e na alínea f) do número um 
do artigo quinquagésimo sétimo, ambos da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei número trinta e cinco/dois mil e catorze de vinte de junho: 
 I. A abertura de procedimentos concursais para recrutamento, na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, por um ano renovável até ao 
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limite de dois anos, de dois técnicos superiores para as seguintes áreas funcionais (um 
psicólogo e um Professor do Primeiro ciclo de ensino básico); 
 II. A abertura de procedimentos concursais para recrutamento, na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo incerto, de cinco assistentes 
operacionais para a área funcional de sapadores florestais; 
 III. A abertura de procedimentos concursais para recrutamento, na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para três assistentes 
técnicos e dez assistentes operacionais. 
 IV. Dado que para o recrutamento, para os postos de trabalho indicados, nem sempre 
são opositores candidatos detentores de vínculo por tempo indeterminado, os procedimentos 
concursais a realizar-se devem, ao abrigo do princípio da boa administração, consagrado no 
artigo sexto do Código do Procedimento Administrativo, designadamente, em obediência a 
critérios de eficiência, economicidade e celeridade, permitir a candidatura de candidatos com e 
sem vínculo de emprego público, conforme previsto no número cinco do artigo trigésimo da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas. Os postos de trabalho estão previstos na Primeira 
Alteração ao Mapa de Pessoal de dois mil e dezassete, aprovada na sessão de Assembleia 
Municipal realizada a dezanove de abril de dois mil e dezassete. 
 
- Tomar conhecimento despacho exarada pela Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara, 
na sequência do Arrematação efetuada pela Comissão nomeada para a Hasta Pública de 
Venda de arrecadação, correspondente à fração H, integrada no Bloco B sito nas Saramagas, 
em Minde. Matriz dois mil quinhentos e três-H, venda essa em nome da Câmara Municipal de 
Alcanena, pelo valor de mil quinhentos e cinco euros, à Senhora Maria Judite da Silva Branco. 
 
- Aprovar a abertura de procedimento para venda, por ordem de pedido, da fração H 
correspondente à garagem número quatro, integrada no Bloco B, sito nas Saramagas, em 
Minde, nos termos e condições constantes do Edital e Programa de Procedimento anexos à 
informação, as quais são idênticas às condições fixadas na Hasta Pública, com exceção das 
diretamente relacionadas com o ato da Hasta Pública. 
 
- Tomar conhecimento despacho exarada pela Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara, 
na sequência do Arrematação efetuada pela Comissão nomeada para a Hasta Pública Venda 
do lote dezanove, integrado no plano de Pormenor de Moitas Venda. Matriz mil duzentos e 
trinta e um, venda essa em nome da Câmara Municipal de Alcanena, a Diogo Anjos Ferreira, 
pelo valor de treze mil seiscentos e cinco euros, do lote número dezanove, com a área de 
quatrocentos e cinquenta e três vírgula cinquenta metros quadrados, sito no lugar de 
Carrasqueira ou Chousa da Eira, localidade de Moitas Venda. 
 
- Aprovar a abertura de procedimento para venda, por ordem de pedido, dos lotes números 
três, seis, vinte, vinte e um, vinte e dois, vinte e três e vinte e quatro, nos termos e condições 
constantes do Edital e Aviso anexos à informação, as quais cumprem o disposto no 
Regulamento para Alienação de Lotes de Terreno Propriedade do Município. 
 
- Aprovar a transferência de quatro mil duzentos e setenta e sete euros e noventa e quatro 
cêntimos para a CIMT – Comunidade Intermunicipal do Médio Tejo, relativo à comparticipação 
financeira no Projeto “Melhoria da Mobilidade: Transporte a Pedido no Médio Tejo”. 
 



  
Município de Alcanena 
Câmara Municipal 

 

 

1 Cópias do documento são validadas com selo branco em uso na instituição. 

 

Município de Alcanena | Praça 8 de Maio 2380-037 Alcanena | – NIPC 500 745 773 

⊃ +(351) 249 889 010 ⊇⊇⊇⊇ (+351) 249 891 357 | geral@cm-alcanena.pt | www.cm-alcanena.pt 

Página 3 de 6 | DE001E01 

     

- Deferido o pedido de redução de tarifas de saneamento e resíduos sólidos urbanos 
relativamente à fatura dois mil e dezassete zero zero zero um cinco sete sete cinco, em nome 
Sociedade Cabra D’Aire, Limitada, emitida pela Luságua Alcanena – Gestão de Águas, 
Sociedade Anónima, a vinte de março de dois mil e dezassete, respeitante ao período de 
faturação de dezasseis de janeiro a quinze de março de dois mil e dezassete, por estarem 
reunidas as condições para o efeito, constantes do edital datado de vinte e sete de novembro 
de dois mil e treze. 
Informar o requerente e a Luságua – Gestão de Águas Sociedade Anónima da presente 
deliberação. 
Autorizar a redução de tarifas de saneamento e resíduos sólidos referentes à próxima fatura 
que seja emitida, caso o consumo referente à rotura se reflita na mesma. 
 
- Indeferir o pedido de redução de tarifas de saneamento e resíduos sólidos urbanos 
relativamente à fatura número dois mil e dezassete zero zero zero um um um quatro sete, 
emitida em vinte e sete de fevereiro de dois mil e dezassete, em nome de Gonçalo Pereira 
Gameiro, pela Luságua Alcanena – Gestão de Águas, Sociedade Anónima, respeitante ao 
período de faturação de vinte e quatro de janeiro a vinte e três de fevereiro, por não estarem 
reunidas as condições para o efeito, constantes do Edital datado de vinte e sete de novembro 
de dois mil e treze, uma vez que o pedido foi entregue após os trinta dias definidos no referido 
Edital, concedendo prazo de audiência prévia, ao abrigo do Código do Procedimento 
Administrativo. 
Deferir o pedido de redução de tarifas de saneamento e resíduos sólidos urbanos relativamente 
à fatura número dois mil e dezassete zero zero zero um seis seis dois cinco, emitida em vinte e 
sete de março de dois mil e dezassete, em nome de Gonçalo Pereira Gameiro, pela Luságua 
Alcanena – Gestão de Águas, Sociedade Anónima, respeitante ao período de faturação de 
vinte e quatro de fevereiro a vinte de março, por estarem reunidas as condições para o efeito, 
constantes do Edital datado de vinte e sete de novembro de dois mil e treze. 
Informar o requerente e a Luságua – Gestão de Águas Sociedade Anónima, da presente 
deliberação. 
 
- Deferir o pedido de redução de tarifas de saneamento e resíduos sólidos urbanos 
relativamente à fatura dois mil e dezassete zero zero zero um nove sete seis cinco, emitida a 
treze de abril de dois mil e dezassete, pela firma Luságua Alcanena – Gestão de Águas, 
Sociedade Anónima, em nome de Sérgio Paulo Santos Vedor, respeitante ao período de 
faturação de sete de março a onze de abril de dois mil e dezassete, por estarem reunidas as 
condições para o efeito, constantes do Edital datado de vinte e sete de novembro de dois mil e 
treze. 
Informar o requerente e a Luságua – Gestão de Águas Sociedade Anónima da presente 
deliberação. 
Autorizar a redução de tarifas de saneamento e resíduos sólidos referentes à próxima fatura 
que seja emitida, caso o consumo referente à rotura se reflita na mesma. 
 
- Ratificar, tendo em consideração o parecer da GNR – Guarda Nacional Republicana, as 
interrupções de trânsito no que respeita à área deste concelho e vias sob jurisdição desta 
Autarquia, na Rua das Amendoeiras, em Alcanena, entre a Rotunda junto do Jardim da Praça 
Oito de Maio, frente ao Edifício da Câmara Municipal, em Alcanena e a Igreja de Santa Maria, 
no dia sete de maio de dois mil e dezassete, no período das vinte e uma às zero horas, para a 



  
Município de Alcanena 
Câmara Municipal 

 

 

1 Cópias do documento são validadas com selo branco em uso na instituição. 

 

Município de Alcanena | Praça 8 de Maio 2380-037 Alcanena | – NIPC 500 745 773 

⊃ +(351) 249 889 010 ⊇⊇⊇⊇ (+351) 249 891 357 | geral@cm-alcanena.pt | www.cm-alcanena.pt 

Página 4 de 6 | DE001E01 

     

realização de um Concerto da Carminho, no âmbito das Comemorações do Centésimo 
Terceiro Aniversário da Fundação do Concelho de Alcanena, na Praça Oito de Maio, em 
Alcanena. 
 
- Revogar a deliberação tomada no ponto dois h) da reunião de Câmara número oito/dois mil e 
dezassete, realizada a dezanove de abril de dois mil e dezassete. 
Aprovar o pedido de apoio solicitado pela União das Freguesias de Alcanena e Vila Moreira, 
para fazer face às despesas com a candidatura apresentada ao programa CEI – Contrato 
Emprego Inserção, promovidas pelo IEFP – Instituto do Emprego e Formação Profissional, 
Instituto Público, ao abrigo da alínea a) do número um, da cláusula sétima do Acordo de 
Execução celebrado entre a Câmara Municipal de Alcanena e a União das Freguesias de 
Alcanena e Vila Moreira. 
Aprovar a minuta de protocolo de colaboração entre a União das Freguesias de Alcanena e 
Vila Moreira e o Município de Alcanena ao abrigo da alínea o) do número um, do artigo 
trigésimo terceiro, do anexo I, à Lei número setenta e cinco/dois mil e treze, de doze de 
setembro. 
 
- Tomar conhecimento da alteração número dezoito ao Orçamento e número quinze às 
Atividades Mais Relevantes. 
 
- Tomar conhecimento da alteração número dezanove ao Orçamento e número dezasseis às 
Atividades Mais Relevantes. 
 
- Tomar conhecimento da alteração número vinte ao Orçamento e número dezassete às 
Grandes Opções do Plano. 
 
- Tomar conhecimento da autorização para realização de despesas correspondentes ao total 
dos documentos cabimentados no período de vinte e um de abril a quatro de maio de dois mil e 
dezassete, no valor global de duzentos e treze mil novecentos e oitenta euros e noventa e nove 
cêntimos. 
 
- Tomar conhecimento da relação dos compromissos efetuados no período de vinte e um de 
abril a quatro de maio de dois mil e dezassete, no valor de cento e vinte e três mil quatrocentos 
e vinte e nove euros e setenta cêntimos. 
 
- Tomar conhecimento da Relação das Ordens de pagamento autorizados por despacho no 
período vinte e um de abril a quatro de maio de dois mil e dezassete - Documento referência 
cinco mil e noventa e um/dois mil e dezassete, processo referência 2017/300.50.400/49: 
 - Operações Orçamentais no valor total de duzentos e cinquenta e dois mil duzentos e 
quarenta e um euros e cinquenta e dois cêntimos, correspondentes às autorizações números 
mil setecentos e vinte e um a mil novecentos e vinte e dois;  
 - Operações de Tesouraria no valor total de mil trezentos e oitenta e três euros e 
setenta e seis cêntimos, correspondentes às autorizações números quarenta e sete a quarenta 
e oito. 
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- Tomar conhecimento da relação dos pagamentos efetuados no período de vinte e um de abril 
a quatro de maio de dois mil e dezassete - Documento referência cinco mil e noventa e 
dois/dois mil e dezassete, processo referência 2017/300.50.400/50: 
 - Operações Orçamentais no valor total de quatrocentos e oitenta e três mil duzentos e 
setenta e nove euros e setenta e sete cêntimos; 
 - Operações de Tesouraria no valor total de mil trezentos e oitenta e três euros e 
setenta e seis cêntimos. 
 
- Tomar conhecimento do resumo Diário de Tesouraria do dia onze de maio dois mil e 
dezassete, o qual acusa um saldo de quinhentos e noventa e dois mil oitocentos e onze euros 
e setenta e três cêntimos, sendo quatrocentos e treze mil quatrocentos e oitenta e sete euros e 
quarenta e um cêntimos, de Operações de Orçamentais e cento e setenta e nove mil trezentos 
e vinte e quatro euros e trinta e dois cêntimos, de Operações de Tesouraria. 
 
- Aprovar a arrecadação da receita de quatrocentos euros, referentes ao processo número 
cento e nove/quinze ponto seis GAACN sendo que a verba deverá ser, estritamente gasta no 
âmbito da atividade realizada pela CPCJ - Comissão de Proteção de Crianças e Jovens de 
Alcanena. 
 
 - Revogar a deliberação tomada no ponto 2 ponto l), da reunião de Câmara número três/dois 
mil e dezassete, de seis de fevereiro de dois mil e dezassete. 
Aprovar a Hasta Pública número dois/dois mil e dezassete, para alienação de viaturas 
identificadas na informação número quarenta e sete/DPGOM/dois mil e dezassete, documento 
referência seiscentos e cinquenta e oito/dois mil e dezassete, ao abrigo do disposto na alínea 
cc) do número um do artigo trigésimo terceiro do anexo I da Lei número setenta e cinco/dois mil 
e treze, de doze de setembro. 
Aprovar também o respetivo Caderno de Encargos e o Edital de publicitação do procedimento 
de Hasta Pública para Alienação de Viaturas e Sucata. 
 
- Aprovar a doação do trator Massey Fergusson, à Junta de Freguesia de Bugalhos, ao abrigo 
da alínea cc) - Alienar bens móveis, do número um do artigo trigésimo terceiro, do anexo I à Lei 
número setenta e cinco/dois mil e treze, de doze de setembro. 
 
- Tomar conhecimento do Relatório Anual do Contrato de Concessão de Abastecimento de 
Água, referente ao ano de dois mil e dezasseis. 
 
- Aprovar a atribuição de um apoio de quinhentos euros à Associação Pedrinha Motor Club, 
para apoio no acompanhamento da prova, por seis motos, do XIV Raid de Cicloturismo Lisboa-
Alcanena, ao abrigo da alínea o), do número um do artigo trigésimo terceiro, do anexo I à Lei 
número setenta e cinco/dois mil e treze, de doze de setembro. 
 
- Aprovar a minuta de protocolo a celebrar entre o Município de Alcanena e a Casa da Gaia – 
Centro de Cultura, Desporto e Recreio de Argoncilhe, relativo à atuação de três grupos 
estrangeiros, no dia vinte e sete de julho de dois mil e dezassete, em Alcanena, por ocasião do 
XXX Festival Internacional de Folclore. 
Como contrapartida, pela atuação de três grupos internacionais, o Município pagará três mil 
quatrocentos e cinquenta euros, isentos de IVA – Imposto sobre o Valor Acrescentado, sendo 
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eles o Ballet Folclorico Municipal Rancagua – Chile, Coros y Danzas de Ronda – Espanha e 
Folk Ensemble “SAULE” – Lituânia. 
 
- Aprovar a atribuição de um apoio de cento e cinquenta euros à Associação Jubilare, ao abrigo 
da alínea u) do número um do Anexo I à lei número trinta e três/dois mil e treze, de doze de 
setembro, para fazerem face às despesas tidas com a Serenata a Santa Maria Mãe de Deus, 
que se realizará a vinte e um de maio de dois mil e dezassete. O apoio tem enquadramento no 
artigo terceiro do Regulamento Municipal do Associativismo Local. 
 
- Aprovar a atribuição de um apoio pecuniário de dois mil e setecentos euros à Casa do Povo 
de Minde, para comparticipação das despesas da residência artística da bailarina Maria 
Gameiro Micaelo, que culminará na disponibilização de um conjunto de espetáculos à Câmara 
Municipal, a incluir nas iniciativas que decorram durante o mês de maio corrente. O apoio 
enquadra-se ao abrigo da alínea u) do número um do Anexo I à lei número trinta e três/dois mil 
e treze, de doze de setembro. 
 
E, para constar, se publica o presente Edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos 
lugares de estilo. 
 

A Presidente da Câmara 

 

 

 

 

(Fernanda Maria Pereira Asseiceira) 

Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autografa 1 
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